
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO No   /2022

(do Sr. Pedro Uczai)

Requeiro  a  realização  pela  Comissão  de

Legislação Participativa ( CLP), de mesa redonda

relacionada  a   expansão  de  Universidades

Federais    no  Estado  de  Santa  Catarina,  nos

municípios  de  Mafra,  São  Miguel  do  Oeste  e

Concórdia

Requeiro,   nos  termos  do  art.  255  do  regimento  interno  da

Câmara dos Deputados, a realização de mesa redonda   para tratar

da expansão de Universidades  a ser realizada em   Santa Catarina,

nos municípios de Mafra, São Miguel do Oeste e Concórdia. 

Serão  convidados,  como  expositores,  representantes

de  Ministérios  e organizações:

-Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina;

-Reitor da Universidade Fronteira Sul; 

           -União Nacional dos Estudantes – UNE;

          -União Brasileira de Estudantes  Secundarista- UBES;

          -Representantes dos Municípios;

          -Lideranças Municipais e Regionais. *C
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JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento de uma região está diretamente ligado aos 

investimentos regionais com políticas públicas. O incentivo à educação, 

principalmente superior, leva ao local de implantação um crescimento 

acelerado. Esse processo rápido ocorre pela necessidade de o meio se 

adequar à nova realidade local, resultando no desenvolvimento por conta do

aumento da demanda de docentes, técnicos e discentes no local.

 Ao mesmo tempo, os egressos do ensino médio sem opções de educação 

superior em sua região tendem a migrar, muitas vezes em caráter 

definitivo, para locais onde a oferta é mais ampla e diversificada. A região 

abandonada perde a oportunidade de fixar profissionais altamente 

qualificados e os estudantes sem condições financeiras de migrar para 

regiões mais propícias perdem a oportunidade de se qualificar.

 Assim, a interiorização da oferta de educação superior é essencial para 

combater o desequilíbrio no desenvolvimento regional e atingir estudantes 

sem condições de se deslocar para outras regiões. 

As Instituições Federais de Ensino contribuem ativamente para o 

desenvolvimento do país e para a transformação da realidade na qual estão 

inseridas. Estas instituições passaram por um processo de reestruturação e 

expansão durante os Governos do Presidentes Lula e Dilma, no período 

2003-2015.

A expansão foi alicerçada nos princípios da democratização e inclusão, com 

vistas à contribuição para o desenvolvimento e à diminuição das assimetrias

regionais existentes no país. O processo englobou três frentes de ação – a 

interiorização e posteriormente a integração e a regionalização da educação

superior e da educação profissional, científica e tecnológica.
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 As universidades públicas e institutos federais, antes basicamente 

centralizados nas capitais dos estados, foram levados para todo o interior 

do país. Foram criadas 18 novas universidades federais e 173 campus 

universitários, praticamente duplicando o número de alunos entre 2003 a 

2014: de 505 mil para 932 mil. 

Analisar a realidade atual das Universidades Federais , assim como a 

demanda existente em  Santa Catarina, é fundamental para o 

desenvolvimento regional do estado. Sugere-se a  realização dessa mesa 

redonda   em conjunto com a Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus ilustres pares nesta 

Comissão para a aprovação deste requerimento de mesa redonda para 

debater a consolidação e expansão das Universidades no Estado de Santa 

Catarina.

                                                      Sala das Comissões,      maio de
2022.

Deputado Pedro Uczai (PT/SC)
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